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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PORTO VERA CRUZ

PROJETO DE LEI Nº 05/2016
ORIGEM: PODER LEGISLATIVO

AUTORIA: MESA DIRETORA

 
Dispõe sobre a criação do cargo em comissão de Assessor Jurídico e dá outras providencias.
Art. 1º O cargo em comissão de Assessor Jurídico, junto á Câmara Municipal de Vereadores de Porto Vera Cruz, é criado nos termos desta Lei.
Art. 2º As especificações exigidas para a nomeação do servidor na forma desta Lei, a carga horária, deveres e atribuições são as que constam do anexo único desta Lei, que passa a integrar a mesma.

Art. 3º A remuneração do cargo criado por esta Lei é de R$ 2.035,00 (dois mil e trinta e cinco reais) mais vale alimentação, com carga horária de 8 (oito) horas semanais, cujo controle será regulamentado pela Mesa Diretora.
Parágrafo único – a revisão da remuneração do cargo de Assessor Jurídico ocorrerá nas mesmas datas e nos mesmos índices dos demais funcionários públicos municipais.
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações consignadas no Orçamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Porto Vera Cruz, RS, em 15 de junho de 2016.

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI  Nº 05/2016.
DENOMINAÇÃO: Assessor Jurídico

ATRIBUIÇÕES: Representar a Câmara Municipal de Vereadores, a mesa diretora e suas comissões em qualquer instância judicial, atuando nos processos em que sejam autores, réu, assistente, oponente ou simplesmente interessados. Examinar previamente sob o ponto de vista jurídico os Projetos de Lei e de mais atos legais que forem submetidos á apreciação do Plenário; emitir pareceres e estudos técnicos de ordem jurídicos, dar informações de ordem verbal ou escrita, prestar assessoramento á prática de atos administrativos, legislativos e financeiros, sob a ordem jurídica, assessorar as comissões permanentes, provisórias, processantes e especiais  e executar tarefas afins, estudar a legislação referente ao órgão que trabalha ou de interesse para o mesmo, propondo as modificações necessárias; efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços.

CARGA HORÁRIA: Carga horária semanal de 8 (oito) horas.

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO:

I - Idade mínima de 18 (dezoito) anos.
II – Graduação em Direito.

III – Habilitação; carteira profissional para o exercício (OAB).

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara.
Mesa Diretora;

Almir Rogério Petrazzini

Presidente

Fabiane Izabel Muller

Vice-Presidente

Inês Hutel de Lima

Secretária
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